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TEOR
REMANEJA RECURSOS PARA GARANTIR AS DESPESAS DE PESSOAL REFERENTE AO PROJETO DE
LEI COMPLEMENTAR 56/2013 QUE DISPÕE SOBRE O REQUISITO DE INGRESSO AO CARGO DE
OFICIAL DE JUSTIÇA.

Funcional / Programática

OR

Programa/Ação/Produto/Meta

PROCESSO JUDICIÁRIO NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ENCARGOS GERAIS

UO FN SFN PG NPA GD FR
VALORES EM R$ 1,00

DOTAÇÃO REMANEJAMENTO +/-

JUSTIFICATIVA
A PRESENTE EMENDA VISA O ATENDIMENTO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 56/2013 QUE
OBJETIVA EXIGIR NÍVEL SUPERIOR PARA A CARREIRA DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA, DE MODO A SE
APERFEIÇOAR E QUALIFICAR OS SERVIDORES QUE DESEMPENHAM OU VENHAM A DESEMPENHAR
TAL MISTER, OBSERVANDO QUE TAL REQUISITO É OBJETO, INCLUSIVE, DE RECOMENDAÇÃO DO
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (RESOLUÇÃO Nº 48/2007), REVALORIZANDO A GRATIFICAÇÃO
ESPECIFICA, DE MODO A RESGATAR EM PARTE O BENEFICIO INSTITUIDO PELA LEI Nº 516/1987,
ANTIGO PLEITO DA CLASSE.

Serviço de Suporte e Conferência
Esta proposição contém
_________   assinaturas

.............................................................

EMENDA Nº
AO PROJETO DE LEI

2793

1

2

Serviço de Processo Legislativo
Publicado no "DIÁRIO OFICIAL"

De:                                                    

FL Nº ___________

RGL

Sala das Sessões em ......../......../..........

AUTOR(ES): DEPUTADO(A) JOSÉ BITTENCOURT - PSD

ASSINATURA ___________________________________________________________
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Nº 1291/2014

5918/2014

Produto: AÇÕES JULGADAS (unidade) 7.574.862

Produto:  () 

DISTRIBUIÇÃO DA JUSTIÇA

PAGAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS DO ESTADO

ATENÇÃO : Esta emenda só tem validade após sua protocolização no relógio do Plenário .

JUNTE-SE

SAMUEL MOREIRA


